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IV ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES I

Apresentação

O estudo do grupo DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES foi objeto do primeiro dia do
VI Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 10 de novembro do corrente.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, ao continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de grande relevância para todos nós, operadores do
direito.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a respeitar.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, começando
com a apresentação de Mauricio e Felipe que trouxeram para o debate A NECESSIDADE
DE MUDANÇA DE PARADIGMA NO DIREITO SUCESSÓRIO: EXTINÇÃO DA
LEGÍTIMA; em seguida houve a apresentação de Lorena com o tema DISPOSIÇÃO
TESTAMENTÁRIA AD PIAS CAUSAS: UMA ANÁLISE DA ANULABILIDADE NA
PERSPECTIVA DO UNDUE INFLUENCE; Mísia nos trouxe o reflexo da pandemia no
direito de família com o tema GUARDA COMPARTILHADA NO BRASIL: IMPACTOS
DA PANDEMIA DA COVID-19; na continuidade das apresentações a Ana Jéssica trouxe o
tema: MULTIPARENTALIDADE E SOCIOAFETIVIDADE: DISCUSSÃO E EFEITOS NO
ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO FAMILIAR E SUCESSÓRIA BRASILEIRA; e por fim
tivemos a Débora apresentando o poster sobre O COMPANHEIRO SE TORNOU
HERDEIRO NECESSÁRIO APÓS DECISÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N.º
878.694/MG DO STF?

Maria Cristina Zainaghi
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Fabrício Veiga Costa
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MULTIPARENTALIDADE E SOCIOAFETIVIDADE: DISCUSSÃO E
EFEITOS NO ÂMBITO DA LEGISLAÇÃO FAMILIAR E SUCESSÓRIA

BRASILEIRA.

Luciana Vilhena Vieira1

Ana Jéssica Borges Cantão Rodrigues

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

Na história brasileira recente, em especial após a promulgação da

Constituição Federal de 1988, a discussão acerca de estruturas familiares

diferentes das já estabelecidas socialmente ganharam grande importância no

cenário jurídico brasileiro. Em decorrência disso, surgiram os institutos da

multiparentalidade e socioafetividade, bem como discussões em torno das

questões patrimoniais que estes levantam.

PROBLEMA DE PESQUISA

Em decorrência do surgimento dos novos modelos familiares, constatou-se

a provável lesão de direitos patrimoniais e extrapatrimoniais que desencadeiam

litígios envolvendo patrimônio e grande sofrimento emocional, não obstante a

insegurança jurídica proveniente de legislação insuficiente.

OBJETIVO

Neste sentido, busca-se analisar a dimensão do conceito contemporâneo

de famílias, a partir dos paradigmas de multiparentalidade e socioafetividade e

seus reflexos no direito sucessório.
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MÉTODOLOGIA

A metodologia utilizada fora a análise crítica através do método bibliográfico

e dedutivo, com a utilização de premissas para se chegar à questão cerne da

pesquisa.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Em um tempo no qual as relações sociais não mais se limitam a um único

padrão e definição, é de se esperar que as estruturas familiares também

passassem por constantes metamorfoses. Desta forma, tentar encontrar um

conceito de família que abranja sua alta complexidade e maleabilidade se mostra

uma tarefa árdua, afinal, família não se define e não se limita. Assim, por admirar

a magnitude que hoje os diferentes formatos familiares exercem na sociedade que

este artigo científico foi elaborado, trazendo um foco especial nos institutos que

são muito mais do que a soma de um casal com seus filhos.

A partir da constatação de que família não se coaduna aos antigos padrões

defendidos das épocas clássicas, que chegamos à multiparentalidade e

socioafetividade, modelos esses que aproveitam ao máximo do pluralismo que o

seio familiar pode ter, fazendo uso inclusive de outros fatores que não sejam

puramente o vínculo sanguíneo para decidir se tal grupo de pessoas é ou não uma

família.

Neste diapasão, hoje podemos ousar em afirmar que a presença de amor,
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afeto, cuidado, companheirismo e respeito são requisitos indispensáveis para o

reconhecimento da existência de uma família, devendo ser observado tanto

quanto os vínculos biológicos, cabendo ao Direito preencher as lacunas inerentes

a esta temática.

De forma afortunada, nosso sistema jurídico parece ter despertado para

esta realidade e tem interpretado as relações sub judice a partir do devido

reconhecimento de direitos e garantias fundamentais em face dos mais diversos

grupos e classes de pessoas, assim como das diferentes configurações familiares.

Contudo, a ausência de um direcionamento legislativo tem provocado um

ativismo do judiciário no âmbito familiar, uma vez que deve decidir os casos que

lhe batem à porta, não podendo se omitir em responder a demanda. E neste

contexto, as discussões sobre o tema toma como vetor os direitos fundamentais

e costumes sociais para alcançar o melhor entendimento das profícuas relações

intersubjetivas que constituem elos afetivos construídos no afeto, assim surgem a

multiparentalidade e socioafetividade.

A multiparentalidade é reflexo claro do destaque que a socioafetividade

vem ganhando nos últimos anos, pois permite que sejam efetivadas relações filiais

que não se resumem a apenas uma linha reta. Com a multiparentalidade, temos

uma realidade ramificada e que deve ser considerada aceita em nosso

ordenamento, haja vista que não se qualifica família apenas pelo viés biológico, o
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afeto ingressa no ordenamento jurídico como um princípio e um bem jurídico a ser

observado e protegido nas relações familiares, sendo possível que um filho,

querendo, possa alterar seu registro de nascimento incluindo dois pais, ou seja, o

socioafetivo conjuntamente com biológico.

Assim, a realidade multiparental, que não está prevista expressamente em

nossos diplomas legais, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal que,

reconhecendo a sua existência na sociedade, retira da invisibilidade estas

relações lhes garantindo direitos e segurança jurídica.

A omissão legal se mostra ainda mais grave quando enfrentamos as

delicadas e intrincadas questões sucessórias. O Código Civil de 2002 se preparou

para regular o “modelo básico” de família, assim sendo, legislar uma questão de

um filho precisando herdar de dois pais, ou dois pais herdando de um filho, parecia

algo inconcebível à época. Porém, o dinamismo jurídico nunca cansa de nos

surpreender, desta forma, estamos aqui hoje tentando encaixar disposições já

arcaicas em uma realidade nova e constantemente metamórfica.

Após a constatação da insuficiência legislativa quanto às normas familiares

e, principalmente, sucessórias, finalizamos entendendo que a constante

mutabilidade das relações sociais e familiares não devem ser justificativa para

uma proteção normativa ultrapassada e fragilizada, devendo nossa legislação

acompanhar o posicionamento doutrinário e jurisprudencial, tendo em vista que a
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socioafetividade e multiparentalidade são institutos que se coadunam com uma

sociedade humanizada, devendo ser este o novo paradigma jurídico e social para

a construção de uma sociedade que adota o afeto e a solidariedade como

princípios basilares para a construção de uma relação familiar.

Palavras-chave: Multiparentalidade, Socioafetividade, Família
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